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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
MUNICIPAL.  VERBAS  SALARIAIS
INADIMPLIDAS.  IMPROCEDÊNCIA.
SUBLEVAÇÃO.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  SERVIDOR
APOSENTADO.  PERÍODOS  AQUISITIVOS.
INEXISTÊNCIA.  QUINQUÊNIOS. IMPLANTAÇÃO
NOS  MOLDES  DEVIDOS.  FGTS -  FUNDO  DE
GARANTIA POR TEMPO  DE  SERVIÇO.  REGIME
ESTATUTÁRIO. DESCABIMENTO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. 

- Inviável o pagamento dos terços de férias relativos
aos  anos  2005,  2006,  2007  e  2008,  porquanto  não
comprovados os períodos aquisitivos respectivos. 

-  Estando  a  implantação  dos  adicionais  de
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quinquênios,  em conformidade com  os  ditames do
art.  75,  da  Lei  Municipal  nº  2.378/92,  de  acordo  o
tempo  de  serviço  prestado  pelo  autor,  deve-se
considerar correto o adimplemento de tais verbas.

-  Incabível  o  pagamento  do  FGTS  -  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço, haja vista a natureza
estatutária do vínculo que existiu entre as partes.

Vistos.

Luiz  Domingos  dos  Santos ajuizou Ação  de
Cobrança, em face do Município de Campina Grande, alegando que, muito embora
tenha ingressado nos quadros da referida edilidade por meio de concurso público e
se aposentado no mês de dezembro do ano de 2008, até o ajuizamento da ação, não
havia percebido as seguintes verbas: depósitos do FGTS; terços de férias relativos aos
de  2003,  2004,  2005,  2006,  2007  e  2008;  quatro  quinquênios  não  implantados,
referentes  ao  período  de  1995  e  2005. Requereu,  diante  do  panorama narrado,  o
percebimento das mencionadas verbas.

Citado,  o  Município  de  Campina  Grande ofertou
contestação, fls.  21/28,  arguindo,  inicialmente,  a  prescrição  quinquenal  sobre  as
parcelas não adimplidas,  nos termos do Decreto nº 20.910/32, e a impossibilidade
jurídica do pedido. No mérito, defendeu ser incabível, ante a inexistência de previsão
legal,  o  pagamento  de  férias  não  gozadas  a  servidor  aposentado,  bem ainda ser
indevido pagamento do FGTS, porquanto a relação que existiu entre as partes foi de
natureza  estatutária.  Aduziu,  ademais,  que  os  quinquênios  postulados  foram
implantados nos moldes estabelecidos pela Lei Municipal nº 2.378/92. Requereu, por
fim, a condenação do autor por litigância de má-fé.

O IPSEM - Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Campina Grande, após ser citado para integrar a lide, na condição
de  litisconsórcio passivo  necessário,  ofertou  contestação,  fls.  46/49,  alegando,
inicialmente,  a  prescrição quinquenal  das  verbas  pleiteadas  e  a  sua ilegitimidade
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passiva. Postulou, no mérito, a improcedência do pedido.

O  Juiz de  Direito  a  quo julgou  improcedente o
pedido, nos seguintes termos, fls.98/99 e 99/V:

Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE  A  AÇÃO  proposta  por  LUIZ
DOMINGOS DOS SANTOS, em face do MUNICÍPIO
DE  CAMPINA GRANDE,  não  havendo  nenhuma
verba remuneratória pendente de quitação.

Inconformado,  o  autor  interpôs  o APELAÇÃO, fls.
105/109,  postulando  a  reforma  da  sentença,  alegando,  para  tanto,  que  a
documentação  acostada pelo  promovido  não  comprova  a  quitação  das verbas
pleitadas referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008. Aduz, ademais, que a prescrição
referente ao fundo de garantia por tempo de serviço é trintenária é trintenária, pelo
que faz jus aos depósitos respectivos.

Contrarrazões,  fls.  114/120,  refutando  as  razões
recursais e postulando o desprovimento do recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas  Dias Feitosa,  fls.  126/126,  não se manifestou  sobre o
mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  logo,  ressalto  que,  nos  moldes  do  art.  1º,  do
Decreto nº 20.910/32, as dívidas contra a fazenda prescrevem em cinco anos contados
da data do ato ou fato do qual se originaram.

Apelação Cível nº 0025080-27.2009.815.0011                                                       3



Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram.

No caso das obrigações de trato sucessivo,  hipótese
dos autos,  a prescrição atingirá as prestações progressivamente, incidindo, apenas,
sobre as prestações retroativas ao quinquênio anterior à propositura da ação. É essa a
disposição preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32 e também pela Súmula nº
85, do Superior Tribunal de Justiça:

Art.  3º.  Quando  o  pagamento  se  dividir  por  dias,
meses  ou  anos,  a  prescrição  atingirá
progressivamente  as  prestações,  à  medida  que
completarem os  prazos  estabelecidos  pelo  presente
decreto.

E,

Súmula  nº  85/STJ:  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora,  quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação.

Dessa forma, tendo em vista que a ação foi ajuizada
em 24/11/2009, fl. 02, consideram-se prescritas as verbas remuneratórias anteriores a
24/11/2004.

Sendo  assim,  o desate  da  controvérsia  reside  em
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saber se Luiz Domingos dos Santos, servidor aposentado do Município de Campina
Grande, faz jus ao percebimento das seguintes verbas:  terços de férias relativos aos
anos 2005,  2006,  2007 e  2008;  quinquênios  referentes  ao  período de  1995 e  2005;
depósitos do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Pois bem. Compulsando o processo, vislumbro que o
promovente comprovou, por meio da documentação colacionada à fl. 07, a existência
de vínculo com o Município de Campina Grande,  circunstância,  a priori, suficiente
para demonstrar o seu direito de perceber as verbas descritas na inicial, observada a
prescrição quinquenal.

Diante desse panorama, caberia ao ente municipal,
por seu turno, acostar  elementos outros,  com aptidão de impedir,  modificar  ou
extinguir a pretensão deferida,  nos termos do art. 333, II, do Código de Processo
Civil, o que, diga-se de logo, ocorreu de forma satisfatória.

Sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  OFICIAL.
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. TERÇO DE FÉRIAS.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  GOZO.
PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA
DO  MUNICÍPIO. ART.  333,  II,  DO  CPC.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
RECONHECIMENTO.  PROVIMENTO  PARCIAL
DOS  RECURSOS.  De  acordo  com  o  entendimento
atual desta corte e do STJ,  o efetivo gozo de férias
não precisa de comprovação para serem devidas. É
ônus  do  município  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o
direito  do  servidor  ao  recebimento  das  verbas
salariais pleiteadas. […]. (TJPB; Rec. 026.2011.000322-
0/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
João Alves da Silva; DJPB 27/06/2013; Pág. 16).
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Com efeito, o pleito de percebimento dos terços de
férias relativos aos anos 2005, 2006, 2007 e 2008 não merece acolhimento.

É  que,  consoante  comprovado  nos  autos,  fls.  54 e
74/79, o autor foi admitido pela Edilidade no mês de agosto de 1982 e aposentado no
mês de julho de 2005. Logo, por não ter completado quaisquer dos citados períodos
aquisitivos, já que se aposentou no ano de 2005 antes de completar, no que se refere
ao  período  aquisitivo, doze  meses trabalhados,  não  faz jus  ao  percebimento dos
terços de férias respectivos.

A alegação de não implantação dos quinquênios que
lhes são devidos, de igual forma, não merece guarida, haja vista tal  rubrica ter sido
implantada  em  conformidade  com  os  ditames  do art.  75,  da  Lei  Municipal  nº
2.378/92,  significa  dizer,  considerando  o  tempo de  serviço  prestado  pelo  autor,  a
saber, 23  (vinte  e  três  anos),  conforme o  teor  da  Portaria  -  A -  nº  0076,  ato  que
concedeu aposentadoria por idade ao autor.

Concernente ao depósito do  fundo de  garantia por
tempo de serviço - FGTS, considerando a natureza estatutária da relação jurídica que
existiu entre as partes, nos moldes estabelecidos pela Lei Municipal nº 2.378/92, que
dispõe sobre o Estatuto  dos  Servidores  Públicos  de  Campina Grande,  inviável  o
pagamento de tal verba, haja vista o seu caráter celetista.

Sobre a impossibilidade de pagamento do FGTS a
servidores submetidos ao regime estatutário, o seguinte aresto:

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA  DO
FGTS.  DECISÃO  QUE  NEGA  SEGUIMENTO  A
RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL.
PRESTADOR  DE  SERVIÇOS.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  RECONHECIMENTO  DO
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CARÁTER  JURÍDICO  ADMINISTRATIVO.
FUNDO  DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  VERBA  PRÓPRIA  DO  REGIME
CELETISTA.  DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
O  servidor  público,  contratado  temporariamente,
sujeita-se ao regime  estatutário,  não sendo devidas
as  verbas  próprias  da  CLT.  [...].  (TJPB;  AgRg
0034631-36.2013.815.2001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 13/08/2015; Pág. 24).

Pelas  razões  postas,  não  encontro  razões  para
reformar a sentença.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO, para manter inalterada a sentença.

P. I.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador

                       Relator
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